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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.489.126, em 10 de outubro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDSON HIROSHI 
YOSHIKADO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
33.362.211-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 045.160.259-57, residente e domiciliado nesta Capital, 
na Rua Ítalo Francisco João Gallo, s/nº, Balneário Dom Carlos, CEP 04956-035, o qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seu antecessor desde 2006, adquirida 
através de Contrato de compra e venda, datado de 16 de agosto de 2013; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Ítalo Francisco João Gallo, sem número, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 03 da quadra “J”, do loteamento denominado 
“Balneário Dom Carlos”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 250,00m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 257.027.0003-
1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 495.285 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos CESAR AUGUSTO CREDIE, LUCIA ARCOVERDE CREDIE, RICARDO ANTONIO 
ARCOVERDE CREDIE, CARLOS ANTONIO ARCOVERDE CREDIE, CESAR ANTONIO ARCOVERE 
CREDIE, JOSE ANTONIO ARCOVERDE CREDIE, RITA DE CASSIA ARCOVERDE CREDIE, 
CLAUDIO ANTONIO ARCOVERDE CREDIE, CLAUDIA MERCACH ARCOVERDE CREDIE, 
AGENOR PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DO CARMO SANTOS, EBERHARD SCHULTE, WILMA 
PAULA SCHULTE, RENATO TONIOLI JUNIOR, GRAZIELLE APARECIDA RAMOS, e CYBELE 
BARBARA SIMOES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 06 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.516.317, em 05 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por TADAYUKI IAMASHITA, brasileiro, 
divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.158.796-3-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 070.845.958-72, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Interlagos n° 
1.595, torre B, apto 47, Jardim Umuarama, CEP 04661-100; MARCELO HIROAKI IAMASHITA, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.449.918-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 126.126.668-42, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com CRISTINA 
ESCANHUELA DA SILVA IAMASHITA, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 13.128.600-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 177.814.338-58, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Brentano, n° 401, apartamento 122, Vila Hamburguesa, nesta Capital – CEP 05302-
041; MARCOS TOSHIAKI IAMASHITA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.585.703-8-SSP/SPSP, inscrito no CPF/MF nº 165.752.858-80, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens com ROSA ALINE DOS REIS IAMASHITA, brasileira, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 34.806.143-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF o 
n° 328.145.098-96, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Cancioneiro Popular n° 480, 
apartamento 154-A, Santo Amaro – CEP 04710-001; KLEBER HIDEKI IAMASHITA, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.585.704-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
165.088.208-42, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ISABELLA AURORA SILVA 
IAMASHITA (antes se chamava SEVERINA SINEIDE DA SILVA IAMASHITA conforme consta na 
certidão de nascimento), brasileira, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 57.442.722-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 339.569.578-65, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Avenida Professor Alceu Maynard Araújo, n° 650, bloco B, apartamento 192, Vila 
Cruzeiro, CEP 04726-160; e LIA YUMI IAMASHITA NAKANISHI, brasileira, acupunturista, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 25.705.865-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 252.003.188-31, 
casada sob o regime da comunhão parcial de bens com EDUARDO NAKANISHI, brasileiro, dentista, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 15.895.933-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 077.242.248-62, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua das Camélias n° 371, Mirandópolis, CEP 04048-060, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada de seus antecessores 
desde 1971, adquirida através de contrato particular de promessa de cessão e transferência parcial de 
direitos e de compromisso de venda e compra de benfeitorias, datado de 05 de maio de 1971; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Sant’Ana, n° 86, esquina 
com a Rua Francisco Barbosa Lima, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 13 
da quadra nº 05 do loteamento denominado “Jardim Ernestina”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 145,42m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 090.387.0033-4; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 74.414 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos FRANCO FERNANDES REGUERA, MARIA DOS SANTOS FERNANDEZ, RUBEM 
GONÇALVES DE ALMEIDA, GESSICA JESUS DE SANTANA, JEANETE GIMENES PINTO, FELIX 
RODRIGUES PINTO JUNIOR, ESTER GIMENES PINTO, CARLOS TEIXEIRA DA SILVA NETO, 
MARIA RITA DA SILVA, FRANCISCO CARLOS MATIAS, e LOURDES MARREIRO CARLOS 
MATIAS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 06 de junho de 2025. O Oficial.
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07 e 10/06
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001845-87.2025.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0001845-87.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) SOLUÇÃO 24 HORAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e VLOS COMÉRCIO ATACADISTA
E VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (MEGA CORUJÃO), CNPJ 37.195.695/0001-14, que lhe foi
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de BANCO SAFRA S/A,
alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: O Exequente, por meio da Cédula de Crédito Bancário n°. 005433761,
concedeu à empresa O CORUJÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. o empréstimo da quantia total de R$
500.000,00, cobrada na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL de origem. Destaca-se que
há outras ações judiciais em trâmite, quais sejam, 1163193-68.2023.8.26.0100 e 1163205-82.2023.8.26.0100, cujos
objetos são Cédulas de Crédito Bancário diversas, quais sejam: 005409321 e 005433966. No que diz respeito à CCB
nº. 005433761, esta é garantida por aval, nos termos do art. 897 e seguintes do Código Civil (“CC”)1, garantia firmada
pelo SR. VINICIUS, sócio da devedora principal beneficiada pelo empréstimo e, por consequência, devedor solidário.
Apesar das tentativas extrajudiciais, por parte do BANCO SAFRA, para solucionar a inadimplência, não foi possível
receber o saldo devedor que lhe é devido, em razão do vencimento antecipado da dívida, no valor histórico de R$
647.809,85. Apesar de inúmeras as tentativas, o Exequente não obteve sucesso na efetivação da citação dos
Executados na ação de origem, o que tem causado prejuízos inúmeros, em razão de sua condição de credor. Posto
isso, nos termos do art. 50, do Código Civil (“CC”), tais condutas consistem em blindagem patrimonial e abuso de
personalidade, o que enseja o pleito de instauração do presente Incidente de Desconsideração da Personalidade
Jurídica, conforme as razões e fatos a serem expostos de forma detalhada nos tópicos abaixo, com a apresentação
de robusto conjunto probatório. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do pedido de desconsideração da personalidade
jurídica, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, apresente resposta
e requeria as provas cabíveis (CPC, art. 135). Nada sendo apresentado no referido prazo, o requerido será considerado
revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059253-24.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059253-24.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HASAN A H SHIHADEH, CPF 23817945817, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, alegando em síntese: que
referente a disponibi l ização das l inhas de Cartão de Crédito SANTANDER AADVANTAGE
BLACKMASTERCARD cadastradas internamente sob o nº 1762000022910001308, SANTANDER ELITE VISA,
nº 1762000023040005397 e SANTANDER UNLIMITEDMASTERCARD, nº 1762000023220001308, nessa
conformidade, a requerida encontra-se inadimplente desde então, totalizando o saldo devedor atualizado de
R$ 682.675,51. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2024. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057323-43.2012.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057323-43.2012.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CONTACK ROTULOS E ADESIVOS LTDA, CNPJ 06.326.137/0001-17, VALDENIR FERREIRA
DE PAULA, CPF 032.571.128-31, ROSE MARY MARTINS, CPF 044.178.948-09, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 337.757,18 (dez/2012), fundamentada
em cédula de crédito bancário nº 20/00675-6. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida,
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento). Em caso
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Os
executados poderão opor embargos no prazo de 15 dias. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o
depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Os prazos fluirão após o
decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2024. K-07e10/06

07 e 10/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000448-55.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000448-55.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ RICARDO BRAGA SANTOS, CPF 35488517898, com endereço à Rua Frederico
Guilherme Virmond, 175, Pilarzinho, CEP 82120-260, Curitiba - PR, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Oseias Pereira Pastana, requerendo em síntese: obrigação de fazer cumulado com
reparação de danos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 30 de abril de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023784-54.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023784-54.2021.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a SOLIDA COMERCIO E LOGISTICA EIRELI, CNPJ 28309070000145 e WANDERSON JOSÉ
LEONCIO, CPF 34964191800, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A,
tendo como pedido o pagamento da quantia de R$ 139.564,51 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e
quatro reais e cinquenta e um centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizado,
bem como o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório. No caso de não pagamento ou interposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o
título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0107052-08.2007.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0107052-08.2007.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Décio Da Silva Bueno, RG 547105, CPF 002.774.369-15, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Voiter S/A, para recebimento de R$ 66.002,71 (23.01.07), decorrente do
contrato de mútuo financiamento nº JCS 22219. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor
embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Ficando advertido de que no caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS K-07e10/06

07 e 10/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017812-40.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017812-40.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JULIMAR VEIGA DOS SANTOS, RG 264977304, CPF 267.260.378-21, que lhe foi proposta uma
ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Mário Henrique Kucinski, alegando
em síntese: Os débitos locatícios do imóvel, objetivando o recebimento da quantia de R$121.123,13 (out/2024).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, efetue o pagamento do
débito devidamente atualizado, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios ou conteste a ação, sob
pena de revelia, sendo julgado procedente o pedido. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008475-07.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008475-07.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BR5 CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CNPJ 21.098.034/0001-30 NA PESSOA DE SUA
SÓCIA ANAMARIA BRUNELLO , que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de Sentença,
movida por Rodrigo Pereira Andrade e Jessica Costa de Souza. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para recebimento de
R$433.879,86 (ago/21 - fls. 31/34), foi alegada fraude à execução (fls. 46/63) em relação ao imóvel objeto da
matrícula nº 117.688 do 11º CRI/SP. Estando a proprietária do imóvel em lugar ignorado, expede-se o edital para, no
prazo de 15 dias, em querendo, opor embargos de terceiro (art. 792, § 4º do CPC), prazo este a fluir os 20 dias supra.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de março de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003121-05.2017.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1003121-05.2017.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Genilton Dos Passos Silva, Brasileiro, Solteiro, Pedreiro, RG 29436577-1, CPF 300.093.028-08; Espólio Joselia Alves
Da Silva, brasileira, solteira, arrumadeira, RG 50499814-6, CPF 169.263.638-38; Adailton Alves Da Silva; Jailton Alves
Da Silva; Joseane Dos Passos Silva Santos; Josevânia Alves Da Silva Souza, que lhe foi proposta uma ação de
Notificação por parte de Paulista Sa Comércio, Empreendimentos e Participações, alegando em síntese: que firmou
com os notificados instrumento particular de promessa de compra e venda do lote n° 28, quadra G, do loteamento
Bosque de Jandira, ocorre, contudo, que os notificados não cumpriram com as obrigações, deixando de adimplir o total
de 37 (trinta e sete) parcelas no valor de R$45.781,29 (quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e vinte
e nove centavos). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 14 de maio de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040422-54.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1040422-54.2024.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Helena Issa, Rita Issa Abdala, Jorge Camillo Abdalla, Mouna Issa Sallum, Walter Sallum,
Daisy Elias Issa, Concima S/A Construções Civis, na pessoa de seu representante legal e Brisfer Comércio
e Representações Ltda, na pessoa de seu representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gustavo
José Pavan da Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio dos imóveis
situados na Rua Peixoto Gomide, nº 996, que consistem no conjunto comercial nº 740 localizado no 7º andar
e vaga de garagem nº 05 localizada no 2º subsolo, do Edifício Parque Siqueira Campos, São Paulo-SP, CEP
01409-000, objetos da transcrição nº 9.714 e da inscrição nº 8.544, ambas do 13º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 27 de maio de 2025. K-07e10/06

07 e 10/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030581-22.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1030581-22.2016.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Jose Fabiano Camboim De Lima, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Vinicius Cassiano De Oliveira, Brasileiro, RG 30.059.789-7, CPF 339.098.638-33, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para
cobrança das parcelas não pagas em relação ao contrato de prestação de serviços educacionais firmado em 27/11/
2014, no curso técnico em informática. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2024. K-07e10/06

07 e 10/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001124-42.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1001124-42.2023.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). José Guilherme Urnau Romera, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARINE ALESSANDRA RODRIGO BARREIROS, CPF 28000039877, com endereço à
Rua Pedro Jess, 169, Casa 3, Estação, CEP 83705-064, Araucaria - PR, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Unimed de Andradina - Cooperativa de Trabalho Médico, alegando em síntese: “A Requerida pactuou
em 08.06.2017 com a Autora Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares – referência Individual/Familiar
sob nº 4042.5731.001, com vigência de 01 (um) ano. A Autora cumpriu fielmente suas obrigações contratuais, emitindo
faturas a fim de possibilitar a quitação da dívida assumida pela Requerida, contudo não houve o devido pagamento
por parte desta. Destarte, a Autora possui um crédito em face a Requerida, que se referem às mensalidades e serviços
prestados nos períodos de maio a julho de 2018. Cumpre destacar que, conforme previsto no contrato, em caso de
impontualidade no pagamento da prestação, serão cobrados juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção
monetária até o efetivo pagamento. Desse modo, o débito atualizado perfaz o valor de R$1.741,14 (um mil setecentos
e quarenta e um reais e quatorze centavos).” Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 15 de maio de 2025 K-07e10/06
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07/06
15 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020645-42.2019.
valor total: R$ 105,00

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a).
FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Edital de leilão judicial eletrônico
a ser realizado na plataforma www.Vivaleiloes.com.br Processo nº 0020645-42.2019.8.26.0564 Autor: Condomínio
Residencial Parque das Árvores, CNPJ 04.142.757/0001-70 Réu: Célio Marcos Menezes Granger, RG 22.493.926-
9 SSP/SP, CPF 166.161.098-60 Terceiro/interessado: Banco Bradesco S/A, CNPJ 50.746.948/0001-12 Base legal:
arts. 886 a 903 do CPC; arts. 250 e ss. das NSCGJ do TJSP; Resolução 236/2016 do CNJ Leiloeira oficial: Alethea
Carvalho Lopes, JUCESP 899 Datas: 1º pregão: início em 07/07/2025 às 16h e encerramento em 10/07/2025 às 16h
2º pregão: início em 10/07/2025 às 16h e encerramento em 01/08/2025 às 16h Bem leiloado: Apartamento nº 123,
localizado no 12º andar do Bloco 3, denominado Edifício Jacarandá, integrante do Condomínio Residencial Parque
das Árvores, com acesso pela Avenida Senador Vergueiro, nº 930, com a área útil de 194,720m², área comum de
150,203m², totalizando a área construída de 344,923m², correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,7842%.
Ao apartamento corresponde o direito ao uso de uma vaga dupla e uma vaga simples ou de três vagas simples,
indeterminadas, na garagem coletiva localizada nos subsolos do empreendimento, para estacionamento de três
automóveis de passeio, sujeito à atuação de manobrista, cuja área está computada na respectiva área comum. O
empreendimento está construído em terreno com a área de 9.525,54m². Matrícula 89.678 do 1º Cartório de Imóveis
de São Bernardo do Campo/SP. Inscrição municipal n. 007.074.005.143. Obs: de acordo com o laudo pericial a fls.
554/593 dos autos (datado de 27/09/2024): “(...) O Residencial denominado “RESIDENCIAL PARQUE DAS ARVORES”,
é composto por 4 torres com 12 andares, 4 apartamentos por andar, 2 elevadores por torre e 2 subsolos. Constam
na área comum do residencial: academia, sala de ginástica, 2 salões de festas, 2 salões de jogos, brinquedoteca, salão
de adolescente, mini mercado, piscina, churrasqueira e quadra. As garagens encontram-se situadas nos subsolos,
onde a unidade possui 3 vagas determinadas. O condomínio possui: guarita, sistema de interfones, recuos e alamedas
ajardinadas.(...) O apartamento possui a seguinte distribuição: Inferior: 2 quartos, banheiro no corredor, suíte, sala,
cozinha, lavanderia, dependências de empregado. Superior: sala, suíte e terraço com churrasqueira (...)”. Endereço:
Avenida Senador Vergueiro, 930, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09750-000. Avaliação: R$ 1.100.000,00
(setembro/2024), que será atualizado na data dos pregões de acordo com a tabela prática do TJSP. Situação do
imóvel: ocupado. Imissão do arrematante na posse do imóvel: efetivação nos próprios autos do presente processo,
nos termos do artigo 901, parágrafo 1º, e do artigo 903, parágrafo 3º, todos do CPC. Não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação nos 03 primeiros dias da 1ª praça/pregão, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça/
pregão, com encerramento na data e horário acima designado, quando será considerado vencedor o arrematante
que maior lanço oferecer diretamente no portal www.vivaleiloes.com.br e que tiver seu lance acolhido judicialmente,
não sendo aceito lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizado pela tabela prática
do TJSP). Sobrevindo lance nos 03 minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de
fechamento do pregão será prorrogado em 03 minutos, sucessivamente, para que todos os usuários interessados
tenham oportunidade de ofertar novos lanços. Caso não haja lances para pagamento à vista, serão então admitidas
propostas para arrematação parcelada mediante sinal à vista não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) e o restante
em até 30 (trinta) meses, com correção mensal por meio de indexador a ser indicado pelo interessado, garantida por
hipoteca do próprio bem, propostas essas que serão apreciadas pelo MM. Juízo condutor do processo (art. 895 do
CPC). A apresentação de proposta parcelada não suspende o leilão (art. 895, parágrafo 6º do CPC). A proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, parágrafo
7º do CPC). Observações: a) constam na matrícula do imóvel os seguintes apontamentos: - R.7: hipoteca em favor
de Banco Bradesco S/A; - Av.8: penhora oriunda do processo n. 0000955-85.2010.8.26.0291, movido por Rebal
Comercial Ltda. em face de Célio Marcos Menezes Granger e outro perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/
SP; - Av.9: penhora oriunda do processo n. 0002133-30.2014.8.26.0291, movido por Leonidio Mialichi Carosio em
face de Célio Marcos Menezes Granger perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP; - Av.10: penhora
oriunda do processo n. 0004705-27.2012.8.26.0291, movido por Museu da Gula – Comércio de Alimentos Ltda. em
face de Célio Marcos Menezes Granger ME perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP; - Av. 11: penhora
oriunda dos presentes autos b) de acordo com informação obitda em 14/05/2025 perante o site da Prefeitura de São
Bernardo do Campo, consta débito pertinente ao imóvel inscrito sob n. 007.074.005.143 (CPF 16616109860) no valor
de R$ 200.086,56; c) débito condominial/exequendo atualizado até maio/2025 (conforme extrato a fls. 621/624 dos
autos): R$ 1.047.471,16 (um milhão, quarenta e sete mil, quatrocentros e setenta e um reais e dezesseis centavos).
Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) do valor da arrematação, não estando incluída no valor do lance, sendo
certo que o pagamento desta comissão deverá ser efetuado diretamente à leiloeira e à vista no prazo de 24 horas,
mediante depósito no Banco do Brasil, agência 2923-8, conta corrente 123.212-6, titular Alethea Carvalho Lopes,
CPF 963.306.609-30 - PIX: chave/email: contato@vivaleiloes.com.Br O arrematante terá o prazo de 24 horas para
efetuar o depósito judicial do lanço, sob pena de sujeitar-se às sanções cabíveis. Se o exequente arrematar os bens
e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará,
dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo
leilão, à custa do exequente (art. 892, parágrafo 1º do CPC). Deverá também o credor efetuar o pagamento da
comissão da leiloeira na forma anteriormente mencionada, que não será considerada como despesa processual - para
fins de ressarcimento pelo executado. O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus dos interessados verificarem suas condições, antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem,
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. De acordo com a decisão a fls. 606/608 dos autos: “(...)
o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais
e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio
(que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (...)”. De acordo com o
artigo 1.499, inciso VI do Código Civil: “Art. 1.499. A hipoteca extingue-se:(...) VI - pela arrematação ou adjudicação.
De acordo com a tese jurídica firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no Tema nº 1.134 (acórdão paradigma
publicado no recurso especial nº 1914902-SP no rito de recursos especiais repetitivos – julgamento datado de 09/10/
2024): “Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão em edital
de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data
de sua alienação. De acordo com o artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 236/2016 do CNJ: “Art. 7º Além da comissão
sobre o valor de arrematação, a ser fixada pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante,
fará jus o leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que
documentalmente comprovadas, na forma da lei. (...) § 3º Na hipótese de acordo ou remição após a realização da
alienação, o leiloeiro e o corretor público farão jus à comissão prevista no caput.” Se o executado for revel e não tiver
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (art. 889,
parágrafo único do CPC). O edital será publicado no website da Viva Leilões (www.vivaleiloes.com.br) nos termos do
art. 887, § 2º do CPC. Esclarecimentos: tel. 11-3957-7717 - e-mail: contato@vivaleiloes.com.br Dúvidas e
esclarecimentos: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Bernardo do Campo, aos 14 de maio de 2025. K-07/06

07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026846-18.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HILDA MORAES
MACHUCA, REQUERIDO POR ANTÔNIO FERNANDO CAPASSO - PROCESSO Nº1026846-18.2023.8.26.0071. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Lêda Maria
Sperandio Furlanetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 03/02/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de HILDA MORAES MACHUCA, CPF
XXX.022.XXX-68, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como
CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Antônio Fernando Capasso. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 04 de junho de
2025. K-07/06

COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA - COGECOM
CNPJ/MF nº 28.307.135/0001-13 - NIRE 41400222861

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2025

O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA - COGECOM,  CNPJ 
28.307.135/0001-13, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca os senhores 
cooperados para se reunirem em Assembleia Geral  Extraordinária que se realizará no dia 20 de junho 
de 2025 às 17:00 horas na Rua Estados Unidos, nº 1579, bairro Bacacheri, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 82.510-050, em primeira convocação às 15:00 horas, com a presença de 2/3 
(dois terços) do número de cooperados em condições de votar em segunda convocação às 16:00 
horas, com a presença de metade mais um do número total de cooperados, e persistindo a falta de 
quórum legal, em terceira e última convocação, às 17:00  horas, com a presença mínima de 10 (dez) 
cooperados a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) EM ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1.1. Deliberação sobre a alteração do endereço da Sede Administrativa.

Curitiba/PR, 6 de junho de 2025
Roberto Manoel Correa Neto

Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007442-32.2023.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarso Bilard de Carvalho, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENILSON SAMPAIO DE CARVALHO JÚNIOR CNPJ 21.166.617/0001-51 e RENIL-
SON SAMPAIO DE CARVALHO JÚNIOR 43576995846, que foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração 
de Personalidade Jurídica por parte de José Shinzato contra Renilson Sampaio de Carvalho Junior e outro, ale-
gando, em síntese, ser credor(a) da executada da importância de R$ 207.711,60, (abril de 2018), em razão do não pa-
gamento de aluguel, na qual foi deferido o processamento do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
da empresa executada, consoante o disposto nos artigos 133 e seguintes no Código de Processo Civil. Encontrando-se 
o(s) sócio(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para manifestação ou reque-
rimento de provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 135), que fl uirá após o decurso do prazo do presen-
te edital. Não havendo resposta, ao citando será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 02 de junho de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO

Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da PÚBLICA- CENTRAL DOS SERVIDORES PUBLICO  e da FESPESP–FEDERAÇÃO 
DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convocam todos os 
servidores do judiciário paulista para participarem da assembleia geral dos servidores,  a ser realizada 
de forma virtual pela plataforma zoom: https://bit.ly/assembleia-14-6, as 10hs, com a seguinte pauta: 
Deliberações sobre a Campanha Salarial e  estado de greve dos servidores do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, aprovada em Assembleia do dia 28.05.25.

São Paulo, 05 de Junho de 2025.
JOSÉ GOZZE

Presidente da PÚBLICA/ FESPESP

VENDA JUDICIAL
Vara do Trabalho De Bebedouro – SP (4/2025). Recebimento de Propostas: de 07/07/2025 a 

11/07/2025, até às 15h00min.
-  Casa, R. Gabriel Custódio, nº 1.324, Viradouro – SP. Área t.: 440,00m². M. 1.771 do RGI de 
Viradouro – SP. Proc. 0173300-74.2006.5.15.0058. Aval.: R$ 308.000,00. V.M.: R$ 269.500,00.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.

1ª Vara do Trabalho de Jaboticabal – SP (1/2025). 
Recebimento de Propostas: de 07/07/2025 a 11/07/2025, até às 11h00min.

- Duas casas, R. Carlos Buck, nº 180 e 184, Vl. Sta Tereza, Jaboticabal – SP. Área t.: 339,00m²/
constr.: 225,87m². M. 14.231 do RGI de Jaboticabal – SP. Proc. 0001075-28.2012.5.15.0029. Aval.: 
R$ 280.000,00. V.M.: R$ 252.000,00.
- Pagamento Facilitado: 25% de sinal e saldo em até 30 (trinta) vezes.
-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003601-04.2015.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Isabel Aguiar De 
Cunto Schützer Del Nero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADVENTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, 
CNPJ 11.338.833/0001-83, com endereço à Avenida Brasil, 1848, sala 01, Vila Romanopolis, CEP 08529-310, 
Ferraz de Vasconcelos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Disparcon Distribuidora de Peças para Ar Condicionado LTDA, alegando em síntese: o recebimento da 
quantia de R$ 65.476,33 (fls. 03/05 e 224/225), a qual será devidamente atualizada, conforme consta dos 
autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 26 de março de 2024. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IV – LAPA - 3ª VARA CÍVEL

Rua Clemente Álvares, 100, 4º andar, Lapa - CEP 05074-050, 
Fone: (11) 2868-6876, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012503-34.2017.8.26.0004 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco 
S/A Executado: Aquamotion Serviços Empresariais Eireli e outro EDITAL DE CITAÇÃO 
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012503-34.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney 
Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AQUAMOTION SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ 07.267.764/0001-97 e Priscila Savaglia Salatino Feix, 
CPF 105.186.768-11, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando cobrança da quantia de R$ 155.147,59 
(junho/2022 – fls. 188), oriunda do Contrato nº 530/781285, firmado em 29/03/2017. 
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o 
débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do 
pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, 
do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários 
de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja 
admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento 
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, 
inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da l
ei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008031-18.2024.8.26.0562. O Dr. Fernando de Oliveira Mello, Juíza 
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a ACREDITTI CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA EPP, 
CNPJ nº 08.095.553/0001-87, na pessoa de seu representante legal que por parte de MARIA APARECIDA DA SILVA KISTE foi ajuizada 
AÇÃO DEOBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO,POR DANOS MORAIS, referente 
o veículo FIAT IDEA ELEX FIRE( CREATIVE 17), 1.4, PLACAS HNK3119, ano modelo 2010/2010. Valor da causa R$ 8.727,00 
(Abril/2024). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo 
de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033292-63.2023.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EVERTON DA SILVA 
FERREIRA, CPF. 377.696.548-74 e RG. 050.955.985-09, que RICARDO QUARESMA DE NOVAIS COMUNICACAO VISUAL, CNPJ. 
23.751.611/0001-77, ajuizou ação de cobrança no valor de R$ 19.847,23 (outubro/2024), onde o Autor forneceu adesivos de parede ao 
requerido através das Notas Fiscais nº (449) e (543), entretanto não conseguiu reaver o seu crédito, não lhe restando alternativa senão a 
propositura da presente ação. Estando o requerido em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo 
de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257 IV do NCPC. E para que produza os 
efeitos de direito é expedido o edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 03 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007575-88.2019.8.26.0224. 
O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, réus ausentes e terceiros interessados, especialmente ao Espólio de Paulo Falleiros 
Nascimento, representado por seu inventariante Osvaldo Loechelt Nascimento, CPF. 075.818.088-82, que MARIA GORETE DE 
AZEVEDO, já qualificada nos autos, ajuizou ação de Usucapião do imóvel situado à Rua 9, n° 73 (antigo n° 32 e Parte do Lote 43 da Quadra 
5) do Loteamento “Jardim Silvestre”, Município de Guarulhos/SP, matrícula nº 101.646 do 1º Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, com área 
de terreno de 128,80 metros², inscrito na Prefeitura de Guarulhos sob o nº 094.55.97.0162.00.000, onde a Autora encontra-se na posse há 
mais de 10 anos de forma pacífica, estando apta a pleitear a titularidade de domínio. Estando o supracitado em local incerto, expede-se o 
edital para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. NADA MAIS. Cidade de 
Guarulhos, 25 de março de 2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem como objeto a aquisição de medicamentos, com entrega parcelada, para uso da 
Secretaria Municipal de Saúde.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 27/06/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 06 de Junho de 2025
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036185-90.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA, RG 11.118.694-8, CPF 047.373.708-
60, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado 
Ltda., Foi realizada a constrição que resultou em bloqueio de valores, totalizando R$ 1.085,48 (fls. 257/267), 
via SISBAJUD. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO DO 
BLOQUEIO, por EDITAL, para querendo apresente impugnação no prazo de 05 dias, a fluir após os 30 dias 
supra, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º do CPC, sob pena de ser o bloqueio convertido em penhora, 
independentemente da lavratura de termo ou novo ato e os valores levantados pelo credor. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 16 de abril de 2025. 

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br
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VOKE S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 3500415027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DE NOTAS COMERCIAIS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA VOKE S.A.

A VOKE S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar a Assembleia Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 30 de junho de 2024, às 11 horas, de forma digital, por meio do aplicativo de videoconferência Teams, a ser 
disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, §2º-A da Lei das Sociedades por Ações e regulamentado 
pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 
(“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: • Aprovar a alteração da redação 
dos subitens (VI) e (VII), do item (b), da alínea (iii), da cláusula 7.1.2 do Termo de Emissão, de modo que passem a vigorar com 
a seguinte redação: “7.1.2 A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados neste item 7.1.2 acarretará o vencimento antecipado 
não automático das Notas Comerciais Escriturais, sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares das 
Notas Comerciais (conforme definida abaixo), nos termos do item 7.2 abaixo, para deliberar sobre a não declaração de vencimento 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático”): (...) (iii) não observância, 
pela Emitente, de qualquer dos índices financeiros relacionados a seguir (“Índices Financeiros”) por todo o período de vigência da 
Emissão, a serem apurados pela Emitente trimestralmente com base na Demonstração Financeira Consolidada anual e auditada, 
revisões limitadas semestrais e/ou informações gerenciais trimestrais disponibilizadas pela Emitente ao Agente Fiduciário. A pri-
meira apuração será com base nas informações relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Dívida Líquida 
Consolidada/EBITDA: em qualquer verificação o índice deverá ser: (I) menor ou igual a 4,00 (quatro inteiros) em qualquer data de 
apuração. (b) Dívida Líquida Consolidada / EBITDA: caso haja 2 (dois) descumprimentos consecutivos ou 2 (dois) descumprimen-
tos nos últimos 3 (três) trimestres considerando os índices abaixo: (I) menor ou igual a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centé-
simos) nas verificações que ocorrerem em 30 de junho de 2022 (inclusive), em 30 de setembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 
(inclusive); (II) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de março de 
2023 (inclusive) e em 30 de junho de 2023 (inclusive); (III) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) nas 
verificações que ocorrerem em 30 de setembro de 2023 (inclusive), 31 de dezembro de 2023 e em 31 de março de 2024 (inclusive); 
(IV) menor ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de junho de 2024 (inclusive) e 30 de setembro de 
2024 (inclusive); (V) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de dezembro 
de 2024; (VI) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de março de 2025 e 
em 30 de junho de 2025; (VII) menor ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de setembro de 2025 
(inclusive) até a Data de Vencimento.” O representante de titular de notas comerciais pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) compa-
recer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o titular de 
notas comerciais pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital (ICP-Brasil). Para o caso de envio de procuração acompa-
nhada de instrução de voto a distância, conforme abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de 
voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emitente ou o Agente Fiduciário interpretar o 
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. No tocante aos 
fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado 
o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia autenticada do regulamen-
to do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, 
nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). Os documentos 
mencionados acima deverão ser apresentados pela Companhia ao Agente Fiduciário, com cópia para a Companhia, com, no mí-
nimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. A documentação poderá ser entregue 
na sede do Agente Fiduciário a Companhia ou encaminhada aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores para o 
e-mail do Agente Fiduciário (agentefiduciário@vortx.com.br | gtm@vortx.com.br, identificando no título a operação (3ª NC | 
Voke) e da Companhia (ri@voke.tech). As pessoas naturais titulares de notas comerciais somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Os documentos dos titulares de notas comerciais expedidos no ex-
terior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão 
do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, tradu-
zidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Será admi-
tido o preenchimento e envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, nos termos da Resolução CVM n.º 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81” e “Instrução de Voto”). Os titulares de notas comerciais poderão enviar seu voto 
de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário, até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, para os 
endereços de correio eletrônico já citados anteriormente, ri@voke.tech e agentefiduciario@vortx.com.br e gtm@vortx.com.
br, identificando no título a operação (3ª NC | Voke). Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto 
serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes 
na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Emissão. Os titulares de notas comerciais que fizerem o 
envio de instrução de voto e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia 
pelo titular de notas comerciais ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao 
link e, cumulativamente, manifestação de voto deste titular de notas comerciais no ato de realização da Assembleia, será des-
considerada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Os termos 
iniciados com letras maiúsculas utilizados neste edital que não estiverem aqui expressamente definidos terão os respectivos 
significados que lhes foi atribuído no Termo de Emissão, conforme aditado. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados 
neste edital que não estiverem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foi atribuído no Termo 
de Emissão, conforme aditado. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encon-
tram-se à disposição dos titulares de notas comerciais na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.) e da CVM (https://
www.gov.br/cvm/pt-br). Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.). São Paulo/SP, 04 de junho de 2025.

VOKE S.A.

SERENA ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.85-1 | Código CVM 2644-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025
O Conselho de Administração da SERENA ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, 
conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.571.85-
1, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 42.500.384/0001-51, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 2644-1 (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos 
artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22”), vem, convocar os acionistas da Companhia para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, às 10:00 horas do dia 26 de junho de 2025, de forma 
exclusivamente digital, para dispensar a Ventos Alísios Participações Societárias S.A. (“Ofertante”), o Alpha Brazil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Responsabilidade Limitada e o NY Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, o qual será acionista da Ofertante mediante a liquidação da OPA (conforme 
definido abaixo), da obrigação de realizar a OPA por Aquisição de Participação Relevante (conforme definida no Estatuto Social da Companhia), exclusivamente no contexto 
da aquisição direta e indireta de ações a ser realizada no âmbito da oferta pública unificada para aquisição de ações ordinárias de emissão da Companhia, para fins de: (i) 
conversão de registro da Companhia na CVM de emissora de valores mobiliários categoria “A” para “B”; cumulada com (ii) saída da Companhia do segmento especial de 
listagem Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, cujo pedido de registro foi efetuado perante a CVM em 14 de maio de 2025 (“OPA”). A administração da Companhia 
esclarece que os Senhores Acionistas, observados os respectivos prazos e procedimentos, poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas 
disponibilizadas pela Companhia: (a) plataforma digital de videoconferência (“Plataforma de Assembleia Digital”); e (b) boletim de voto a distância (“Boletim”). A 
Administração da Companhia reitera aos Senhores Acionistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que essa será 
realizada exclusivamente de modo digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos acionistas. Tendo em vista que a Assembleia Geral irá 
deliberar sobre matéria que envolve a dispensa de aplicação de dispositivo estatutário, o quórum para sua instalação deverá ser análogo àquele necessário em caso de 
deliberação de reforma do estatuto social. Nesse sentido, a Assembleia Geral somente será instalada, em primeira convocação, caso estejam presentes acionistas titulares 
de pelo menos 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. Os Acionistas que desejarem participar remotamente, devem cadastrar-se na 
Plataforma de Assembleia Digital pelo link: https://assembleia.ten.com.br/898625950 e enviar via Plataforma de Assembleia Digital os documentos listados abaixo, 
impreterivelmente até 24 de junho de 2025 (inclusive). Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., e do artigo 17, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, para participar da 
Assembleia Geral, os acionistas ou seus representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso: (i) Regras gerais: observado o disposto no art. 6º, §5º, 
da Resolução CVM 81/22, o envio do comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia deve ocorrer com 
antecedência máxima de 4 (quatro) dias da data da Assembleia Geral; (b) em relação aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente; e (c) cópia de documento de identificação com foto recente e validade nacional (Carteira de 
Identidade de Registro Geral expedida por órgão autorizado; Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro expedida por órgão autorizado; Passaporte válido expedido por 
órgão autorizado; Carteira de órgão de classe válida como identidade civil para os fins legais; Carteira funcional expedida por órgão autorizado; ou Carteira Nacional de 
Habilitação). Além da observância da regra geral estabelecida acima, os Acionistas: (i) pessoas físicas, observado o disposto no art. 6º, §5º, da Resolução CVM 81/22, 
apresentar o comprovante de titularidade de ações, instrumento de mandato (caso aplicável) e cópia de documento de identificação com foto (ex: RG, CNH, passaporte etc.); 
(ii) pessoas jurídicas, devem apresentar cópia do (a) contrato ou estatuto social da entidade, conforme o caso; (b) o ato societário de eleição do administrador que 
representará o Acionista ou que assina a procuração para que terceiro represente-o; e (c) o documento de identificação com foto do representante legal que comparecer à 
Assembleia e/ou que assinar a procuração para que terceiro represente-o. Os documentos identificados pelos itens “a” e “b” acima deverão estar devidamente registrados 
no órgão competente. Adicionalmente, no caso de pessoas jurídicas com representantes que não sejam nomeados no próprio contrato social ou tenham sido eleitos em 
procedimento de nomeação por ato em separado, é necessário que o acionista comprove a validade da nomeação providenciando comprovante do arquivamento do ato no 
registro competente; (iii) fundos de investimento, devem apresentar os seguintes documentos: (a) cópia do último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento 
não indique a política de voto do fundo, apresentar documento que a indique); (b) estatuto ou contrato social da administradora ou gestora, conforme o caso, devidamente 
registrado no órgão competente; e (c) documento de identidade do(s) representante(s) legal(is). Vale ressaltar que, a representação na Assembleia Geral caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento dos referidos fundos de investimento a respeito do titular de poderes para exercício do direito de voto em 
relação aos ativos da carteira dos fundos; ou (iv) estrangeiros, (pessoas físicas, jurídicas ou fundos de investimento), devem apresentar os documentos mencionados nos 
itens acima (conforme aplicável) em português, inglês ou espanhol. Na hipótese de tais documentos mencionados acima estarem em idioma estrangeiro distinto, o Acionista 
deverá traduzi-los para português, inglês ou espanhol. Essa regra vale também para documentação que comprova os poderes de representação dos fundos de investimento 
e das pessoas jurídicas estrangeiras. Para participar na Assembleia Geral por procurador, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., e em cumprimento ao disposto no 
artigo 654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a outorga de poderes deve ter menos de 1 (um) ano, além de conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, devidamente assinada 
pelo(s) representante(s) legal(is). As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa 
ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (conforme precedente: Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). As procurações 
outorgadas no exterior, exceto as em língua inglesa e espanhola, devem ser traduzidas para o Português. Caso os acionistas optem por manifestar seus votos a distância, 
deverão preencher o Boletim, nos termos da Resolução CVM 81/22, conforme orientações detalhadas que constam no Boletim disponibilizado pela Companhia e na Proposta 
da Administração. A Companhia ressalta receberá os documentos para participação, incluindo o Boletim, exclusivamente por meio da Plataforma de Assembleia Digital, nos 
termos do artigo 27, §7º da Resolução CVM 81/22. A Proposta da Administração e os demais documentos e informações relativos à matéria a ser deliberada na Assembleia 
Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e na página eletrônica de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.srna.co/documentos-cvm/), tendo sido enviados também à CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e à B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (https://
b3.com.br/). São Paulo, 05 de junho de 2025. José Carlos Reis de Magalhães Neto - Presidente do Conselho de Administração. 

Sylvio Wagih Abdalla Junior - Diretor Presidente

Whitehouse Holding S/A
CNPJ nº 17.551.737/0001-03

Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras - 31/12/2024 e 31/12/2023 -  (Em milhares de reais)
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31.12.2024. Informamos que encontram-se na
Sede da Administração cópias das respectivas demonstrações devidamente assinadas por toda à Diretoria com Notas Explicativas. A  Administração encontra-se à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários. São Paulo, 07/06/2025.

31/12/2024 31/12/2023
(+) Receitas Operacionais  36.003,03  115.584,59
Receitas financeiras  171,12  109,03
Ganhos de equivalencia
patrimonial  35.831,91  115.475,56
(-) Despesas Operacionais  (1.036,32)  (2.068,71)
Despesas gerais e administrativas  (1.034,32)  (979,75)

Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante  911,48  1.227,78
 Disponível  911,48  1.227,78
Não-circulante 187.200,82  171.897,17
 Créditos com terceiros  -  528,27
 Investimentos  187.200,82  171.368,90

Total do ativo 188.112,30  173.124,95

Despesas financeiras  (2,00)  (1,64)
 Perdas de equivalência patrimonial  -  (1.087,32)
(=) Resultado Bruto  34.966,71  113.515,88
Imposto de Renda/Contribuição
Social  (41,07)  (26,16)
(=)Resultado líquido do
exercício  34.925,64  113.489,72

Demonstração do fluxo de caixa - de 2024
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido antes das
provisões tributárias  34.925,64  113.489,72
(+/-) Ajustes p/ conciliar o resultado
c/ o valor das disponibilidades
(-) Ganho na equivalência
patrimonial  (35.831,91)  (115.475,56)
(+) Perda na equivalência patrimonial  -  1.087,32

 (35.831,91)  (114.388,24)
Fluxo de caixa das atividades
operacionais
 Aumento / (Redução) nas
contas a pagar  61,71  2,58
(+) Lucros Recebidos  20.000,00  24.500,00
(-) Lucros Distribuidos  (20.000,00)  (25.500,00)
(=) Caixa líquido das atividades
operacionais  61,71  (997,42)
Fluxo de caixa das atividades
de investimentos  -  -
Fluxo de caixa das atividades
de financiamentos
Créditos com pessoas ligadas  528,28  -
Débitos com pessoas ligadas  -  -
(=) Caixa líquido das atividades de
financiamentos  528,28  -
(=) Aumento / redução líquido
de caixa  (316,28)  (1.895,94)
Caixa no início do período  1.227,77  3.123,72
Caixa no final do período  911,48  1.227,77
(=) Aumento / redução líquido
de caixa  (316,29)  (1.895,95)

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 64,32  2,61
 Fornecedores 4  -  -
 Imp. e contrib. a recolher 64,32  2,61
Patrimônio líquido 188.047,98  173.122,34
 Capital social 7.534,38  7.534,38
 Reservas 145.587,96  52.098,24
 Resultado do Exercício 34.925,64  113.489,72
Total do passivo 188.112,30  173.124,95

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital social Reservas de Resultado do Ações em Reserva Reserva

integralizado Lucros Retidos Exercício Tesouraria Legal Estatutária Total
Saldo em 31/12/2023  7.534,38  7.534,38  113.489,72  (4.990,00)  1.506,88  48.046,98 173.122,34
Lucro líquido do período  -  -  34.925,64  -  -  -  34.925,64

- - - -  93.489,72  93.489,72
Constituições de Reservas  -  -  -  -  -  -  -
Constituição de Reserva
Estatutária  -  -  (93.489,72)  -  -  - (93.489,72)
Lucros Distribuidos  -  -  (20.000,00)  -  -  - (20.000,00)
Ações em Tesouraria  -  -  -  -  -  -
Saldo em 31/12/2024  7.534,38  7.534,38  34.925,64  (4.990,00)  1.506,88 141.536,70 188.047,98

Roner Felipe do Rosario - Contador CRC1SP133.455/O-1

Demonstração do resultado do exercício

Balanço patrimonial encerrado em 31/12/2024 - (em milhares de reais)

SUPERMIX VALE DISTRIBUIDORA S.A.
CNPJ nº 02.986.234/0001-85

Demonstrações Financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Valores expressos em milhares de Reais-R$)
Balanços patrimoniais individuais e consolidados Em 31 de dezembro de 2024 e 2023

Ativo                  Controladora                    Consolidado
    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  34.809   53.041   35.469   58.819
Contas a receber de clientes  56.696   31.680   63.109   49.920
Estoques  55.404   31.738   64.059   49.196
Impostos a recuperar  10.502   4.718   10.755   6.598
Despesas antecipadas  793   183   834   194
Outros ativos circulantes  4.491   4.171   4.503   5.006
Total do ativo circulante  162.696   125.531   178.729   169.734
Ativo não circulante
Depósitos judiciais  104   70   107   70
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos  3.103   4.375   3.103   4.755
Contas a receber de partes relacionadas  41.837   33.227   33.832   28.782
Ativo de direito de uso  16.022   9.626   16.822   13.206
Outros ativos não circulantes  6   6   6   6
Investimentos  45.007   55.680  -  -
Imobilizado  8.021   7.570   8.048   7.856
Intangível  8.543   7.315   53.621   49.735
Total do ativo não circulante  122.644   117.870   115.538   104.410
Total do ativo  285.340   243.400   294.267   274.144

Passivo e patrimônio líquido                  Controladora                    Consolidado
    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Passivo circulante
Fornecedores  43.242   11.424   50.064   24.317
Empréstimos e financiamentos  47.835   68.650   47.835   69.021
Salários e encargos trabalhistas  3.480   3.449   3.807   4.289
Impostos, taxas e contribuições a recolher  2.155   1.537   2.511   3.408
Contas a pagar  4.111   13.471   4.295   14.924
Arrendamento mercantil  4.674   3.324   5.179   4.865
Contas a pagar com partes relacionadas  1.054  -  1.054   -
Outros passivos circulantes  10.419   5.303   10.802   12.495
Total passivo circulante  116.970   107.158   125.547   133.318
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos  91.231   79.948   91.231   79.948
Impostos, taxas e contribuições a recolher  1.670   308   1.670   2.627
Contas a pagar  77  -  77   -
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos  844   6.064   844   6.064
Arrendamento mercantil  12.359   10.630   12.707   12.922
Provisão para demandas judiciais  261  -  264   -
Total passivo não circulante  106.443   96.951   106.793   101.561
Patrimônio líquido
Capital social  20.828   44.281   20.828   44.281
Adiantamento para futuro aumento de capital  1.867    1.867
Reserva de capital  36.919  -  36.919   -
Prejuízos acumulados  2.313   (4.989)  2.313   (5.017)
Patrimônio líquido atribuído
 aos controladores  61.927   39.292   61.927   39.264
Total do passivo e patrimônio líquido  285.340   243.400   294.267   274.144

Demonstrações do resultado individuais e consolidadas 
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

                     Controladora                    Consolidado
    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Receita operacional líquida  299.898   223.760   321.255   322.765
Custo das mercadorias vendidas  (224.485)  (176.594)  (239.270)  (246.392)
Lucro bruto  75.413   47.166   81.984   76.374
Despesas operacionais
Despesas de vendas  (21.360)  (17.164)  (23.298)  (24.624)
Despesas gerais e administrativas  (50.628)  (36.102)  (54.629)  (55.627)
Equivalência patrimonial  (45)  2.279  -  -
Outras receitas/(despesas)
 operacionais líquidas  5.600   17.171   5.672   18.447
Lucro/(prejuízo) antes
 do resultado financeiro  8.980   13.350   9.729   14.570
Receitas financeiras  7.705   19.461   7.807   20.155
Despesas financeiras  (15.466)  (37.333)  (15.527)  (38.594)
Resultado financeiro  (7.761)  (17.873)  (7.721)  (18.439)
Resultado antes do imposto
 de renda e da contribuição social  1.219   (4.522)  2.009   (3.869)
Imposto de renda e
 contribuição social-correntes  231  -  (697)  (1.804)
Imposto de renda e
 contribuição social-diferidos   (3.782)  150   (3.829)  677
Prejuízo do exercício  (2.331)  (4.372)  (2.517)  (4.997)

Diretor: José Eduardo de Azevedo Antunes Júnior - CPF: 328.373.088-11 
Contador: César Henrique Nicoleti Alves - CRC SP 328253-O/0

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à
 disposição dos Senhores acionistas e interessados na sede social

TUTORA HOLDING S.A.
CNPJ nº 42.675.247/0001-58

Demonstrações Financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Valores expressos em milhares de Reais-R$)
Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2024 e 2023

Ativo                  Controladora                    Consolidado
    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa - -  50.427   66.313
Contas a receber de clientes - -  75.929   75.363
Estoques - -  79.949   72.767
Impostos a recuperar - -  13.939   9.853
Despesas antecipadas - -  912   315
Outros ativos circulantes - -  6.012   5.725
Total do ativo circulante - -  227.167   230.337
Ativo não circulante
Depósitos judiciais - -  9.357   6.105
Imposto de renda e contribuição social diferidos - -  2.221   -
Ativo de direito de uso - -  26.124   26.868
Outros ativos não circulantes - -  372   372
Investimentos  81.596   85.537  -  -
Imobilizado - -  15.400   14.402
Intangível - -  112.541   131.354
Total do ativo não circulante  81.596   85.537   166.016   179.102
Total do ativo  81.596   85.537   393.183   409.439

Passivo e patrimônio líquido                  Controladora                    Consolidado
    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Passivo circulante 
Fornecedores - -  66.357   34.325
Empréstimos e financiamentos - -  66.658   82.506
Salários e encargos trabalhistas - -  5.341   6.417
Impostos, taxas e
 contribuições a recolher - -  7.767   9.435
Contas a pagar - -  7.017   22.717
Arrendamento mercantil - -  8.604   8.893
Dividendos e juros sobre o capital próprio - - -  240
Outros passivos circulantes  12.694   9.125   10.473   13.425
Total passivo circulante  12.694   9.125   172.217   177.957
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - -  102.856   87.948
Impostos, taxas e contribuições a recolher - -  1.670   2.627
Contas a pagar - -  77   -
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos - - -  6.623
Arrendamento mercantil - -  20.485   24.161
Provisão para demandas judiciais - -  1.018   -
Outros passivos não circulantes - -  187   964
Total passivo não circulante - -  126.293   122.322
Patrimônio líquido
Capital social  116.364   116.364   116.364   116.364
Debêntures conversíveis  2.872  -  2.872   -
Prejuízos acumulados  (34.244)  (23.863)  (34.244)  (23.882)
Transações de capital  (16.089)  (16.089)  (16.089)  (16.089)
Patrimônio líquido atribuído
 aos controladores  68.902   76.412   68.902   76.393
Participação dos não controladores - -  25.772   32.767
Patrimônio líquido  68.902   76.412   94.674   109.159
Total do passivo e patrimônio líquido  81.596   85.537   393.183   409.439

Demonstrações do resultado individuais e consolidadas  

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

                     Controladora                    Consolidado

    31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Receita operacional líquida - -  521.544   544.947

Custo das mercadorias vendidas - -  (378.698)  (397.724)

Lucro bruto - -  142.846   147.223
Despesas operacionais
Despesas de vendas - -  (46.959)  (52.710)

Despesas gerais e administrativas - -  (106.710)  (103.946)

Equivalência patrimonial  (10.381)  (10.333) -  -

Outras receitas/(despesas)

 operacionais líquidas - -  9.515   22.466

Lucro/(prejuízo) antes do
 resultado financeiro  (10.381)  (10.333)  (1.308)  13.032
Receitas financeiras - -  29.530   22.057

Despesas financeiras - -  (45.529)  (45.001)

Resultado financeiro - -  (15.999)  (22.944)
Resultado antes do imposto
 de renda e da contribuição social  (10.381)  (10.333)  (17.307)  (9.912)
Imposto de renda e

 contribuição social-correntes - -  (1.607)  (6.228)

Imposto de renda e

 contribuição social-diferidos  - -  500   3.668

Prejuízo do exercício  (10.381)  (10.333)  (18.415)  (12.471)

Diretor: José Eduardo de Azevedo Antunes Júnior  
CPF: 328.373.088-11 

Contador: Alex Paulo de Souza Lima - CRC SP 081291

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à
 disposição dos Senhores acionistas e interessados na sede social

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL 90032/CISE/2025 | UASG: 080358

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 015.00573398/2024-14
Objeto: Registro de preços para 
contratação(ões) futura(s) de empresa para 
aquisição de Filé de Frango (Sassami) 
congelado (IQF) – em Lotes
Valor estimado da contratação: 
R$ 75.863.878,70 (setenta e cinco milhões, 
oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e setenta centavos)
A sessão pública ocorrerá no dia 24/06/2025, 
às 10h, através do sistema Compras .gov, no 
link: www.comprasnet.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL 90033/CISE/2025 | UASG: 080358

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 015.00319970/2025-74
Objeto: Registro de preços para 
contratação(ões) futura(s) de empresa para 
aquisição de peito de frango em cubos – 
congelado – (IQF) e carne bovina patinho em 
iscas - congelada – (IQF) 
Valor estimado da contratação: 
R$ 198.464.400,98 (cento e noventa e oito 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos reais e noventa e oito centavos) 
A sessão pública ocorrerá no dia 24/06/2025, 
às 10h, através do sistema Compras .gov, no 
link: www.comprasnet.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

SECRETARIA DE  
SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO  

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR DEINTER 4
DELEGACIA SECCIONAL DE 

POLÍCIA DE LINS-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto nesta delegacia 
Seccional de Polícia, UGE: 180304, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, 
Processo SEI Nº 058.00033505/2024-
34, objetivando a Contratação de Serviço 
de Impressão Corporativa por meio de 
Outsourcing, do tipo MENOR PREÇO, 
com amparo legal na Lei 14.133/2021. A 
abertura da sessão pública será na data 
de 24/06/2025 às 10:00. O início do prazo 
para envio das propostas eletrônicas 
será a partir de 09/06/2025 e o teor do 
ato convocatório (edital) encontra-se 
disponibilizado no site https://pncp.gov.br 
(Contratações) e https://compras.gov.br 
(Contratações / Compras Eletrônicas).

Encontra-se aberta no Departamento Re-
gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90105/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-
so n° 024.00064227/2025-62, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS para atender DEMANDAS JUDICIAIS 
do Departamento Regional de Saúde de 
Franca. A data da abertura do certame será no 
dia 24/06/2025, a partir das 09h00min, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

Encontra-se aberta no Departamento Re-
gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90106/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-
so n° 024.00041587/2025-96, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS para atender DEMANDAS JUDICIAIS 
do Departamento Regional de Saúde de 
Franca. A data da abertura do certame será no 
dia 25/06/2025, a partir das 09h00min, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA
Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde de Franca - DRSVIII, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90107/2025, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00041626/2025-55, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS para atender DEMANDAS 
JUDICIAIS do Departamento Regional 
de Saúde de Franca. A data da abertura 
do certame será no dia 26/06/2025, a partir 
das 09h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE 

SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde de Franca - DRSVIII, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90108/2025, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00042714/2025-74, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS para atender DEMANDAS 
JUDICIAIS do Departamento Regional 
de Saúde de Franca. A data da abertura 
do certame será no dia 26/06/2025, a partir 
das 09h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE 

SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA
Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde de Franca - DRSVIII, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90109/2025, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00039784/2025-45, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÕES 
DIVERSAS DE MARCA para atender 
DEMANDAS JUDICIAIS do Departamento 
Regional de Saúde de Franca. A data da 
abertura do certame será no dia 27/06/2025, a 
partir das 09h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE 

SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde de Franca - DRSVIII, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90110/2025, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00042686/2025-95, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS para atender DEMANDAS 
JUDICIAIS do Departamento Regional 
de Saúde de Franca. A data da abertura 
do certame será no dia 27/06/2025, a 
partir das 09h00min, através do sistema 
www.comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO 
DE SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

Encontra-se aberta no Departamento Re-
gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90111/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-
so n° 024.00042807/2025-07, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO para aten-
der DEMANDAS JUDICIAIS do Departamen-
to Regional de Saúde de Franca. A data da 
abertura do certame será no dia 27/06/2025, a 
partir das 09h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará a sessão do Edital nº 035/2025 
de Pregão Eletrônico, objetivando o registro de preço de medicamentos, para 
fornecimento aos pacientes atendidos nas unidades de saúde do município de Louveira, 
no dia 25 de junho de 2025, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.com.br e 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 06 
de junho de 2025. JOSÉ CARLOS BELLUSSI - Secretário de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - PROCESSO Nº. 119/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2025 
- EDITAL Nº 044/2025. MENOR PREÇO DO ITEM. OBJETO – AQUISIÇÃO DE TABLET, para as Secretarias da Saúde, Secre-
taria da Educação, Diretoria de Obras, Diretoria de Projetos, Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social e Divisão 
de Patrimônio, conforme especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de Referência – ANEXO I. Início do 
Recebimento das Propostas: dia 10 de junho de 2025 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 25 de junho de 
2025 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 25 de junho de 2025, das 08h01 às 09h00. Início da sessão de 
Lances: dia 25 de junho de 2025, às 09h01. Obtenção do edital: gratuito através do site  www.sistemas.novohorizonte.
sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na PMNH – Divisão de Licitações, 
sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 17h00 horas 

 Novo Horizonte, 06 de junho de 2025 
Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 90022/CISE/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 015.00489907/2024-13
Objeto: Registro de preços para contratação(ões) 
futura(s) de aquisição de uniformes para os 
profissionais e estudantes matriculados nas 
instituições que integram o Programa Escolar 
Cívico-Militar no Estado de São Paulo.
Valor total da licitação: R$ 57.659.230,20 
(cinquenta e sete milhões, seiscentos e 
cinquenta e nove mil, duzentos e trinta reais e 
vinte centavos)
Disponibilidade do edital: 09/06/2025, das 
08h00 às 17h00
Link do PNCP: www.gov.br/pncp/pt-br
Abertura da Sessão Pública: 23/06/2025 às 
10h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025. A Prefeitura do Município de Taiuva torna público a realização 
do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 16/2025, cujo objeto é a aquisição de materiais e insumos 
visando a implementação dos cursos de Bordado em Geral, Cabeleireiro, Manicure/Pedicure e Costura Doméstica, pro-
movidos pelo Fundo Social de Solidariedade. A sessão pública ocorrerá no dia 23/06/2025 às 8h, no sistema da Fiorilli 
através do link: http://45.235.186.19:8079/scpi9/comprasedital/. Os interessados deverão acessar o mesmo site e baixar 
de forma gratuita o edital e seus anexos, atendendo o que for solicitado quanto as documentações e propostas de preços 
e encaminhar por upload através do mesmo site. Taiuva, 05 de junho de 2025. Mauro Vicente Bersi - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 040/2025

Processo Administrativo 557/2025, Edital 043/2025, Pregão Presencial 040/2025. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado tonner, cilindro e refil de impressoras para uso nas Unidades Básicas 
de Saúde, SAMU-192 e Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses. A sessão 
será aberta as 09:00 horas do dia 25 de junho de 2025, no departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 
12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e 
Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-
3000 ou pelo e-mail saude@vargem.sp.gov.br. Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.503.688, em 19 de janeiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SIDNEI APARECIDO 
MENDONÇA, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.292.406-5-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 764.586.288-20, com a aquiescência de sua mulher, com quem é casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, MARGARIDA MARIA MARTINS MENDONÇA, brasileira, 
supervisora financeira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15.730.862-5-SSP, inscrita no CPF/
MF nº 046.209.918-05, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Maurício Francisco da Silva, 
n°20-A, Jardim Nosso Lar, São Paulo/SP – CEP 04401-030; o qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1982, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão 
de Transferência de Direitos de Compromisso de Venda e Compra, datado de 03 de maio de 1982; 
posse essa que se refere ao PRÉDIO situado à Rua Guilherme Valente, n°s 144, 146 e 148, e seu 
respectivo terreno, correspondente ao lote n° 08 da quadra “C”, do loteamento denominado “Jardim 
Leonardo”, com área de superfície de 316,55m², cadastrado na Municipalidade pelo contribuinte sob 
o n° 165.404.0048-8, imóvel esse registrado em área maior conforme a matrícula nº 109.593 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos JOSÉ DA SILVA JUNIOR, MARIA GARCIA DA SILVA, CAROS ALBERTO DA 
SILVA, ROSELY MATHEUS, OZAR BRIGIDO PEREIRA, GERALDA DO NASCIMENTO PEREIRA, 
RAILTON DUTRA DOS SANTOS, MARIA EDNA BRITO SILVA, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
LIMA, VALTR ALVES DE LIMA, FRANCISCO PENA SANTIAGO, e KATIA APARECIDA DA SILVA,  
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 06 de junho de 2025. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011803-51.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011803-51.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) a Cylene Khristine Ferraz do Amaral CPF 106.764.718-03 que Hwang Yeong Jyh ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$851.511,15 (02.02.23) decorrente da confissão de dívida
firmada em 05.11.21. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2025. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004122-73.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004122-73.2025.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal
Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPOLIO DE MARIO FERNANDO FERRAZ JUNIOR, CPF
048.905.198-74, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Ribeiro,
de Chiachio & Galvão Sociedade de Advogados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 28.750,61,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2025. K-06e07/06

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 12ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
- Viaduto Paulina, 80 - 9º andar - sala 907 - Centro - CEP 01501-020 - Fone:
3242-2333 R. 2037 - E-mail: sp12faz@tjsp.jus.br - EDITAL para CONHECIMEN-
TO de TERCEIROS INTERESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias, expedido nos
autos do Proc. nº 1031106-32.2022.8.26.0053. O  MM Juiz de Direito da 12ª Vara
de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de
São Paulo, Dr. ADRIANO MARCOS LAROCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a TERCEIROS INTERESSADOS na LIDE que a COMPANHIA DO METROPOLITA-
NO DE SÃO PAULO - METRÔ move ação de DESAPROPRIAÇÃO contra MARIA
REGINA BARREIROS DOS SANTOS, objetivando o imóvel localizado na Av. Ragueb
Chohfi, s/n, lotes 05 e 06 da quadra E do Jardim Três Marias, São Paulo/SP
(contribuintes nºs194.004.0005-4 e 194.004.0006-2; matriculados sob nºs 38.269 e
38.270 no 9º Registro Imobiliário da Capital, respectivamente), declarado de utilida-
de pública por força do Decreto Estadual nº 65.968, de 30 de agosto de 2021,
oferecendo como indenização a importância de R$254.552,00. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2025.

CST CAPITAL SPE LTDA.
CNPJ/ME 47.633.002/0001-81 - NIRE 35.239.754.416

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 03.06.2025
Data, Hora, Local: 03.06.2025, às 13h, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 4º andar, conjunto 41, 
São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Florian Bartunek. Secretário: Alex Rodrigues. Presenças: Totalidade dos sócios. Delibe-
rações Aprovadas: (i) a redução do capital social, por julgá-lo excessivo, nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Có-
digo Civil, no valor de R$ 4.550.949,00, realizada de forma proporcional às participações dos sócios, o qual passará dos 
atuais R$ 8.915.322,00, para R$ 4.364.373,00. Em razão da redução de capital social, serão canceladas 4.550.949 quo-
tas. O capital social passará a ser representado por 4.364.373 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma; (ii) Consignar que, 
nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias, contados da data de publicação da presen-
te ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à 
redução do capital social; (iii) Redução do capital, somente se tornará efetiva, fi ndo prazo mencionado acima, (a) median-
te inexistência de oposição de credores quirografários por títulos anteriores data de publicação da presente ata; ou (b) 
existindo oposição de algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, 
conforme disposto no artigo 1.084, §2º, do Código Civil, ocasião na qual os sócios deverão promover alteração do Con-
trato Social da Sociedade de forma a refl etir a referida redução do capital social da Sociedade; (iv) Restituição patrimonial 
em virtude da redução do capital social, no valor de R$ 4.550.949,00, será realizada em dinheiro, em moeda corrente na-
cional, mediante transferência bancária, cujo pagamento fi ca desde logo autorizado. (v) Alterar a Cláusula 3.1: “3.1. O ca-
pital social é de R$ 4.364.373,00, dividido em 4.364.373 quotas, com valor nominal unitário de R$1,00, totalmente subs-
critas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios: Sócio - Quotas - Valor (R$): Florian 
Bartunek - 2.289.216 - 2.289.216,00; Felipe Elias Ribeiro David - 1.030.672 - 1.030.672,00; Eduardo Rebelo Fontenelle 
Dumans - 8.944 - 8.944,00; Candido de Azeredo Gomes - 996.417 - 996.417,00; André de Souza Lima - 3.905 - 3.905,00; 
Alex Rodrigues - 13.208 - 13.208,00; LPI Brazil LLC - 15.431 - 15.431,00; Rodrigo Addario Magdaleno - 6.580 - 6.580,00; 
Tesouraria - - - -; Total - 4.364.373 - 4.364.373,00. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03.06.2025. Sócios presentes: 
Florian Bartunek, Alex Rodrigues, Rodrigo Addario Magdaleno, Eduardo Rebelo Fontenelle Dumans, Cândido de Azevedo 
Gomes, André de Souza Lima, Felipe Elias Ribeiro David, LPI Brazil LLC - Por: Alexandre Pergoraro.
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